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Escola Superior de Hotetaria e Turismo do Estorit

Despacho n.° 194/PRES/ESHTE/2023

No uso da compotência quo me é arrihuida pclo [1.0 2 do arugo 44.° dos Esratutos da

Escola Superior de 1-lotelaria e Turismo do Estoril — ESI-ITE, homologados polo Despacho

Normadvo n.° 13/2021, de S. Ex.a o \Iinisrro da Cincia. 1ccno1ogia e Ensino Superior, do

20 (Ic abrtI do 2021, publicado no jornal Oficial o Didño Sn RepHJ/1a, 11 Séric, n.° 88, de 6 de

ruaio de 2021, e para os efeitos provistos no n.° 3 do artigo 142° do Regulamento \cadéimco

da Escola Superior de 1-lorelaria e Turismo do Estoril (Despacho n.°

I 73/PRES/ESHTEI 2018, de 05.09.), na sc9uêncla da proposta aprovada pelo Consellao

Técnico-Cienti[ico na reuniáo do 15.06.2023, determino quo, no ano letivo 2022/2023, a

data Limice para entrega da dissertaçâo/trabalho de projeto/relatório do estágio é 15

do outubro de 2023.

Escola Superior de Hotelaria e lurismo do Estoril - ESH’I’E, aos quinze dus do mês do

junho do ano do dots mu o vinte e três

(Prof. igo Neto Brandâo)
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